
_ PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO N°_ 7.60912017 'ELEVA AcioNALPoR TEMPO DE sERvIÇo. `

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA, Estado
. _ do Espirito Santo, usando-da atribuição que-lhe confere o

art. 62, inciso IV da Lei OrgânicafiMunicipal e, em
conformidade com o artigo 67 da Lei n° 111/91 de 27 de

- dezembro de 1991 e tendo em vista o que consta do
Processo Protocolado sob n°. 002.067/2017, -

DECRETA:

Art. 1I°_- FicaI concedido a Servidora ELIZABETH MARIA KORDAS AGUILAR, Professor
MaMPA il 13 Matricuia n° 224 Adicional por Tempo de Serviço no valor de 25%

_ (IVinte e cinco por cento) sobre o seu vencimento, a partir de 06/05/2017,- referente
ao quinto Quinquênio completado em 0510512017- em conformidade com o art. 67,
§ 1° da Lei Municipal n° 111/91 - Regime Juridico Único dos Servidores Públicos
Civis do Municipio de Aguia Branca

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos '
' financeirosa06/05/2017 ' ' . . _ _

Art. 3° - Revogam-se as disposições em. contrfšlrio;I ¡ `

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SIE.~ '

- -z-Gabinete d.o_IPrefeito. Municipal de Aguia Branca, em 26 de maio de__20.1_7._à I z.

IlmoEw AN o __ Io f ioRTELETTI
- Prefe'oMunicipal' `
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